
23702 / 2024 - Licitações -CONTRATO 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

En-..ado por. Pdriana Siqueira Uns (adrianalins) 

Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 07 de novembro de 2024 às 16:54 

DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

À PROCURAOORIA JUR!DICA 

PROCESSO LICITATÓRIO N" 109/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECERJURIDICO. 

owrrr0: 

#1 

FLS. s::f'.:> 
PROC.1°()1 .1A 

,RU 8. --_ __.1.Dw@u...----

Adesão à Ata de Registro de Preços n. 1/2024 do Pregão Ek::trôroco nº 7/2024, do Consórcio Jntenn.im.:ipal de Saúde -CIS -AVH, fonmli:rada 
através; do processo adn:ínistrativo JÍ' l .I /24, para contratação de enyrcsa para aquisição de vekulos autonntorcs, em ateooincnto as 
neces.,:;idades da Secretaria Municipal de Saúde do rrunicípio de ilibas do Rio Pardo • MS. 

Com a presente 1Âmos solicitar Parecer Jurídico com \Âstas na minuta do contrato, na rmdalidade ADESÃO, referente Processo Llcilatório nº 109/2024. 

AdrianaLins 

Departamento de Licitação 

Pref. Municipal de Ribas do rio Pardo 

Arquivo(s) não uniflcado(s) 

ADESÃO- VAN ZERO KM - (SAÚDE).rar 



23702 / 2024 - Licitações -CONTRATO 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Para: DEPARTAMENTO DE LICrTAÇÃO 

Data: 08 de novembro de 2024 às 11 :16 

Prezados, bom dit! 

#2 

Confonre solcitado segue emarexo Parecer Juriiico com vistas m ninuta do contrato, na mxlalidade ADESÃO, referente Processo Li:itatório 
1f !09/2024. 

Atenciosan-cnte, FLS, ... ·',::~·· ~.;..:\i;:..01 • ___ - _•_. -·_·_· ··_··:·_:·\~-1. 

~ROC. 195 / .1,ll -<;~~1 
• ,_ + i 

, _, , .. • ,_ 
1.arissa Santos .-.:.,. 

Anexo(s) 

PJ 362.2024 Adesão.pdf 



PARECER JURÍDICO 
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Assunto: Parecer Processo Inexígibilidade de Licitação 

Processo nº 109/2024 

t"~ROC . .utç1,:;.Aul..:.:1.;:.'1 ___ _ 

RU B. --~QQI'@liJ-__ _ 

Adesão ata nº 01/2024 Processo Administrativo nº 11/2024 Pregão Eletrônico 07 /2024 

Parecer Jurídico nº 362/2024 

RELATÓRIO 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PARECER JURÍDICO DE 

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2024, 
PROCESSO ADivllNISTRATIVO Nº. 11/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº. 07 /2024, DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, EM A1ENDilvfENTO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO :MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS. 
ANÁUSE DO FEITO. PROCEDIMENTO. 
POSSIBILIDADE DO ATO. LEGALIDADE. COM 
PREVISÃO LEGAL, NO ARTIGO 86, §3º, I, DA LEI 
14.133/2021 E NO ART. 31 DO DECRETO Nº: DECRETO 
Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023. 

Versam os presentes antos a respeito da solicitação do Departamento de 

Liàtações e Contratos, encaminhado pela senhora Secretária de Saúde, que solicifa parecer 

sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços n. 1/2024 do Pregão Eletr8nico 

nº 7 /2024, do Consórào Intermunicipal de Saúde -CIS -A VH, formalizada através do 

processo administrativo nº 11 /24, para contratação de empresa pru:a aquisiçfo de veículos 

automotores, em atendimento as necessidades da Secretaria Muniàpal de Saúde do 

município de Ribas do Rio Pru:do/1vfS. 

Uma vez caracterizado o objeto a ser contratado, foi elaborada uma tabela de 

quantitativo e preço dos itens da ata que pretende aderir, informando ainda que foram feitas 

pesquisas de preços para a aquisição do referido objeto. 

Durante a realização da pesquisa de preços foi identificado que a adesão a 
Ata de Registro de Preços em questão, seria mais vantajoso, vez que os valores ali compihdos 

se encontravam abaixo dos valores de mercado, conforme se depreende do resultado de 

cotação. 

Dos autos, ;reri.fica a solicitação de informações quanto à disponibilidade de 

crédito orçamentário, em manifestação, o setor responsável informou acerca da existênàa 

, ·'1 _.;;;.,._.:'t",::.::::\r~-t ;-~-,-t~{:.~-~ -.:.1."!>~" 
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de dotação orçamentária suficiente para a quitação da obrigação, através do pedido de reserva 

financeira, em perfeito atendimento ao disposto no artigo 42, da LC101 /2000. 

Ressalta-se que foi encaminhado pela autoridade competente da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo- MS, solicitação de autorização para Ata de Regístro de Preços Nª 
01/2024, Processo Administrativo uº. 11/2024, pregão eletrônico nº. 07 /2024, Consórcio 
Intermmlicipal de Saí1de -CIS -A VH, para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de veículos automotores, constando ainda dos autos a concordância no 
fornecimento do referido objeto e autorização do ót:gão gerenciador e da empresa 
BELABRU COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
03.353.258/0001-60. 

A análise contida neste parecer se restringe aos aspectos juridicos acerca da 

possibilidade ou não de se efetuar a adesão da. ata de registro de preços pretendida, não 

cabendo a analise acerca de qualquer caráter técnico, econômico e/ ou discricionário. 

É o breve relatório, passemos a opinar. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de 

assessoramento íuridico da Administração, estabelec~ que cabe a ele realizar prévio controle 

de legalidade, mediante análise jurldica da.s contratações públicas. Dentre tais atribuições, está 

a aruilise de questões envolvendo adesão a atas de registro de 1;>reço. Nesse sentido, é o que 

se extrai do§ 4º do artigo 53 da Lei nº 14.133/21: 

Art. 53. Ao jit1al da fase prepamtória, o processo !icitatótio seg1tirá pam o ót;gão de 

auessorommto j11rídim da Admi11i.rtração, q11e realizará controle privío de ftgalídade 

mediante aná/í.re j,mdíca da contratarão. (. •• ) § 4" Na forma d,ste artigo, o órgão de 

as.reSS()ramento j11rídico da Ad!JJinútra;ão também realizyrá controle prévio de 

legalidade de contrafl1fões direta.sf aa;rdo.;, temJoi de cooperação, co11vê11ios, aj11stes, 

adesões a atas de regi.rtro de prt[OS; 011/ros instnii11entos ro11ginm.r e de sms termos 

aditiPOs. (. •. ) 

Assim, a presente manifestaçiio jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem. 

praticados ou já efetivados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis óscos do ponto de vista 

jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 

compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada, 

Importante salientar, que o e."ffillle dos autos prncessuais se restringe aos 

seus aspectos ju.ridicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em :relação a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

. ._.,,....,~,.,.,c,uS......._.,,1'.,,,,...-,,.............,_W,''-~•-, ,•<-.,._-.,._ ➔, 
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específicos imprescindíveis para a sua . adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legahnente impostos. 

Finalmente, é nosso dever ressaltar que determínadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discriciouariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou uão, tais ponderações. 

Ill. DA FUNDAMENTAÇÃO 

Ao tratar sobre o sistema de :registro de preços~ a Lei nº 14.133/21 prevê 

os órgãos gerenciador, pru:ticipante e não participante. Os conceitos constam no ru.tigo 2º, o 

qual assim estabelece: 

Art. 6~ Para os .fins desta Lei, considemm-st: (. .. ) XLVII - órgão 011 entidade 

gmndadora: órgão 011 entidade da Ad111ini.stração Pública ,wpon.rái'fl pela ro11d11ção 

do co,y1111líJ de proctditJJentos para registro de preço.s e pelo gere1Jdanm1to da ata de 

registro de preços dele decomnte; XL V'JII - ó,;gão 011 entidade participa11te: órgão 011 

entidade da Adn1i11ütrnção P,íblica qm participa dos prucedimentos iniciais da 
,·. 

contratação pam registro de preços e integra a ata de regi,tro de preços; XIJX - ór;gão 

011 entidade não participante: órgão 011 entidade da AdmiJJütração Pública qlfe niio 

participa dos procedimentos i11idaís da licitação para registro & preços e não í11tegro a 

ata de registro dt preços; (. .. ) 

Em síntese, tem-se que o .i:egistro de preços deve ser conduzido pelo órgão 

gerenciador. Durante a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros 

órgãos, os quais integcu:ão o registro de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser 

elaborada a partír dos quantitativos indicados pelo órgão gerenciadot: e pelos órgãos 

participantes_ 

A legíslação admite que, após a formalização da at:a de registro de preço, 

outros órgãos e entidades procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/ entidades não 

partiàpantes, seudo que a adesão deve ser realizada em observância ao qne determina o rutígo 

86, §3º, I~ da Lei nº 14_133/21, senão vejamos: 

Arl. 86. O órgão OH entidade gmnciadom deverá, na fase preparatória do processo 

licitatóno, para jius de registro de preço.;, realizar proceditnenlo ptÍb!ico de intenção de 

registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo praZP mínin10 de 

8 (oito) dias 1íteís, a participação de 011tros ó7,lios 011 mtidades 110 respectiva ata e 

dt!e17Jli11ar a tstimativa total de qHantidades da contrafafiiO. § 3º A jaC11ldade de 

aderir à ala de registro de prepJS na condição dt não participante poderá ser exerrida: 

(Redação dada pela Lei 11" 14J70, dt 2023) 1- por órgãos e e11tidadts da 

Ad111í11islração P,íb/ica federal, estadlla/, distn'tal e n11micipal relativmnent~ a ata de 

ngí.rtro de preços de ór;efío 011 entidade .~,rmciadom fadem!, estadrml 011 distrital,· 011 

(I.11chddo pela ui ,l 14.770, de 2023,1'·. 

p~ Hunldpal d~ Rilw dt> Rlo~d;)Yt,;,; •.·. 
Rua ~ão do Rk) PMdo, 1725- Ci!WO • CEP: 791 
Tct (67} ~11JS • Rlb:1$ do Rio Fwdo;J;1s.2:'''"t\) 
WWWJ'Í00$d0r.OJ)a!'OO.lflS.gOV.br . ' "'"'.'·' 



~J~-
No âmbito mmúcipal, o registro de preços é regulamentado pelo Decreto 

nº 46/23. Esse estabelece que o Município de Ribas do Rio Pardo poderá aderir a ata de 

registro de preços gerida por órgão ou entidad~ federal, estadual ou municipal O 

procedimento de adesão, no entanto, deverá ser realizado de acordo com o 9ue estabelece o 

artigo 36 do Decreto Municipal, senão vejamos; 

Art. 36. É permitido a aduão às ARP '., m,adas pela Ad111i11istração Municipal, por 

q11aisq11er órgãos da Adnlinidmção P,íb/ica, desde qm prn;i.rta 110 instnmm1to 

conwcatório e mlfori:tflda expressamente pela afltoridade ronpet,mfe, obsen-ados os 
limites legais. 

Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser 

adotado quando o Município de Ribas do Rio Pardo/ 1vIS pretender aderir a ata de registro 

de preços de outra entidade. Dito de outra forma, o município deverá figurar lli1 condição de 

ente não participante. 

No caso em tela, busca-se adesão-~ Ata de Registro de Pceços n. 1/2024 

do Pregão Eletrô1úco nº 7/2024, do Consórcio Intermunicipal de Saúde -CIS -AVH, 

formalizada através do processo administrativo nº 11/24, para contratação de empcesa pam 

aquisição de veículos automotores, em atendimento as necessidades da Secretaria i\fonícipal 

de Saúde do município de Ribas do Rio Pa:cdo/MS. Tal ata decoue de processo licitatório 

cujo objetivo é a realização de aquisição, consoante se extrai do subítem 1.1 do termo de 

referência: 

1,DOOBJETO 

1.1 AQUS~ OE 1/EICUI.OS M)l'OüOTOR.ES • LICITAÇÃO COMP.IIRTIUW)A w pera OI; 

ÓRGÃOS PAIITICll'ANT"ES 41Mb !cbi;IO, «li l;l!endlm""10 n darancbl dp Sacrmr!aa J\àrielp81li 

ite Swde r.loo m~ C0050ftieooe ao QS-AVH, ~ ~ com gs ~f/vOt it~ no 
Anoo VI. 111.ntM o. !YKM dll-~ ds Aia <1'11 íl.ali,'!rQ M P'roçoe, l(IIT1 «inJonnló■da ("'11 V 

,;&,~ ·~ t;dtlal e~.,._,_, "f.JD 110rá mglrh pela l&I ~ rl' 14.1~1 dó 

~ ·~ n. tt-"&11202"3, 

Considerando o Principio Constitucional da Economicidade e da 

Eficiência, entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhãv~ com as devidas 

cautelas, aprnveítar uma proposta mRis vantajosa conqlústada por outro ente da Federação, 

como se verifica no caso em tela. 

No caso em tela é posshrel identificar o atendimento ao disposto no artigo 

31, do Decreto Fedecal nº 11.432/23, que determina a apresentação de justificativa da 

vantagem a adesão, a demonstração de compatibilidade dos valores com os praticados no 

meccado através da pesquisa de preço como se depreende nos autos, e, poc fim a consulta e 

aceitação dos da entidade gecenciadoca e do fornecedor, requisito também atendido, 

Oriente-se ainda que seja obser/ado, no momento da assinatma do 

contrato os limites para adesão previstos no artigo 32, e seus pa:cágrafos do Decreto Federal 

nº. 11.432/23, que impõe que cada órgão não participante poderá contratar, por adesão, até 

50% do quantitativo de cada item registra.do para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
.- . . --. ' .- '. ~ .,_ .-·.:-r·. ' , ' ·.;--'·---··: _ .. _ . .-. :.: '. ,.- ·•·,. ,-.- ., .:r· ';'"\'. ,·. ,,.. __ ;- ,.._ ~-- '. · .. .-. 
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devendo ainda impedir que o quantitativo total das adesões e.--..ceda o dobw do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de·preços. 

De mais a mais, verifica-se que a vantagem quanto a adesão a Ata é 

inquestionável, uma vez que a Administração está evitando a elaboração de ma.is um p.cocesso 

administrativo comple.."m, saltando etapas burocráticas e que geram gastos aos cofres 

públicos, segundo justificativa apresentada pela administração, fls.71; 

"Diante do dispositivo legal e da neceasídade no atendimento das 

deniandas da Secretaria de Saúde qt1t se faz necess:ído fáce à 

imprescindibilidade dt1 realização do transporte intermunicipal de 

transporte de pacientes e .reRÍÍZando arnpl.a pesquisa de mercado 

acerca da melhor solução a ser desenvolrida no presente caso, 

identificou-se a possibílícl-rde d_e aderir ata de registro ele preços 

com produto que se adeque ao desejado. A Ata de Registro de 

Preços n. 1/2024 do Pregão Eletrônico n.O 7/2024~ do ConsÓrcÍo 
Intermunicipal de · Saúde - CIS - A VEI, formalizada a-través do 

processo admíriistrativo n.O 11/2024, em seu item 8, atende 

perfeitamente no gue deseja adquirir esta municipalidade. A.uin1, 
destara-.re q11e o ó,:gão não panicipante, C(}1110 condição fimda1J1ental para adesão deverá 
mmp,ir, previanm1te, o dever d8 planefar a contmta;ão. Inclusive, conforme 

indica precedente do TC~ a contratação por adesão a atas de 

registro de preços não dispensa a realização dn fase de 

planejamento~ que é objeto do presente Estudo Técnico Preliminar. 

Tão imporianü q11a11to a det11011.rtrnção da rov,palibilidad~ das condições registradas 

en, ata às ,,ecessidodes do órgão não p01tidpo11te será romprowr a adequação do pre;o 
registrado em vista dos valores comntes de 11Jercado. Essa é mais 111110 condição para a 

ad8são a Hma ata de registro de preços, coeforme apontam os precedentes do TCU e 
defí11ida no inciso li do §2• do art.86 da Lei 14.133/2021. '' 

Ainda há que ser observado o principio da economicidade, pois veja 

que o preço em que as aquisições se darão serão os mesmos aferidos no processo 

licitatório que ocorreu em junho de 2024. 

No mais, em relação aos documentos obrigatóóos, verifica-se também, 

conforme avaliação do departamento responsável, estar de acordo com a legalidade_ 

Nesse sentido, observa-se qne os procedimentos legais foram 
adequadamente adotados, não restando qualquer ir : )edimento quanto a adesão da ata de 

' . "". ~ 

registro de preço em comento. 

IV- DA CONCLUSÃO 

Mais uma vez, cumpre reiterar que esta Procuradoria Juriclica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 

Prrl<Htúl"ll M1midpi,I d8 lhôu do Rio Pvd<> ' ... , 
Rua Cortt;~ do Rio P.mlo. 17.25- Centro • CEP;f 
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oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnicos-administra.tiva. 

Além disso, este parecer possu~ caráter meramente opinativo, não 
vinculando, portanto, a decisão do gestor. Apesar da aparente conformidade do Processo 

Administrativo com a legislação e com os entendimentos dos Tribunais Judiciais e os 

Tribunais de Contas, cabe unicamente ao· Gestor Público decidir quanto à contratação, 

restando apenas a essa procuradoria fazer a verificação da possibilidade jurídica do processo 

trazido para análise. 

Salientando que, o parecer ,é co;n base na análise da documentação 

enviada, para a qual darei presunção de fidedignidade'em razão de estar firmada por servidor 

público, sendo essas de inteira responsabilidade do servidor subscritor. 

Cabe o departamento solicitante certificar a lisura do processo 

certificando-se das certidões de regularidades. Cabe também a ela a correta aplicação dos 

textos legais apresentados neste parecer e esclarecidos em nossa fundamentação a fim de 

identificar o atendimento à norma. 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica, entende como adequado os 
procedimentos administrativos adotados para a Ata de Registro de Preços n. 1/2024 do 

Pregão EletrÔ!úco nº 7 /2024, do Consórcio Intermunicipal de Saúde -CIS -A VH, 
fonnalizada através do processo admirústrativo nº 11/24, para contratação de empresa para 

aquisição de veículos automotores, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do município de Ribas do Rio Pardo/MS, pois, condizente com os preceitos legais 

estabelecidos pelo disposto no Art. 86, §3º, I, da Lei 14.133/2023, e Decreto nº 11.462/23, 

artigo 31, o que OPINA-SE pela possibilidade jurídica da adesão a ata, com a contimúdade 

do presente processo em suas fases ulteriores de direito. 

É a manifestação, salvo melhor juízo,. que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 08 de novembro de 2024. 

LARISSA t=:i::.=o;:,.,, 
• ' JO;Oo"-0,0,-00,,.',C. 

FERNA_Nb~~ 
A

,1_.,/ I.AA1S!lAfE'..RN•.!ID.\IWffl)'J ~-( n:,,,;i:.,,r,._,, __ 

SANT'o·. ·s"'~.::"=).~,e,~-
-r-l'l:Y,-~;KQU.1 

LARISSA FERNAND.;. SANTOS 
Assessora Jurídica - Portaria nº 006/2023 

OAB/MGnº. 136.515 
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